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LEI Nº 2.011, DE 19 DE MARÇO DE 2012. 

lnstitw no Calendário Ofic:ial do Mumcip10 o 
"DIA SEM CARRO " 

Autor: Vereador Pedro Ivo de Souza f au. 

ANTONIO CARLO' DA ILVA. Prefeito do Municipio de Caraguatatub� usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 1' AI SABER que a Câmara MumcipaJ 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. I° Fica instituído no Calendário Oficial do Município o "DIA EM 

CARRO'', a ser realiL.ado anualmente no dia 22 de setembro. 

Art. 2" As despesas com a execução desta Lei correrão pelas dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamcntarã a presente Lei no prazo de 30 
(trinta) dias. 

Art. 4° l:.sta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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